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CONCLUSÃO

A COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E
FISCALIZAÇÃO - CMO , na Continuação da Décima Sétima Reunião Ordinária , realizada em
17 de dezembro de 2019 , APROVOU o Relatório 1/COI/CMO de 2019 e Adendo do Comitê
de Ava liação das Informações sobre Obras e Serviços com Indícios de Irregularidades
Graves - COI.

Foi apresentado o destaque n? 1 de supressão, de autoria do
Deputado João Carlos Bacelar ao Relatório 1/COI/CMO, que requer a retirada da obra
Adequação de Trecho Rodov iário na BR-116/BA, trecho 5, contrato SR-05/00878/2014,
referente ao AVN 28/2019-CN. Com relação ao destaque nO 1, a Relatora se manifestou
cont rariamente, sendo favorável à orientação do TCU pelo bloqueio da obra . A obra de
Adequação de trecho Rodoviá rio na BR-116/BA, trecho 5, contrato SR-05/00878/2014 não
será incluída no anexo VI da LOA 2019 em razão da aprovação do destaque n? 1.

Referentes as seguintes matérias:

• Aviso nO 15/2019-CN, favorável nos termos do Projeto de Decreto Legislativo
apresentado , com voto de propor o DESBLOQUEIO da execução física , orçamentária e
financeira do objeto listado neste decreto vinculado ao Programa de Trabalho
15.453.2048.10SS.0001/2019 - Apo io a sistemas de transporte público colet ivo urbano ­
Nacional, constante da Lei nO 13.808, de 15 de janeiro de 2019 (LOA 2019) , vinculado à
Unidade Orçamentária 5310 1 - Ministério do Desenvolvimento Regional (antiga Unidade
Orçamentária 56101 - Ministério das Cidades) .
Não foram apresentadas emendas ao Projeto de Decreto Legislativo.

• Aviso nO22/209-CN, favorável nos termos do Projeto de Decreto Legislativo apresentado,
com voto de propo r o DESBLOQUEIO da execução física , orçamentária e financeira dos
objetos listados neste decreto vinculados ao Programa de Trabalho
18.544 .2084 .12G7.0025/2019 - Construção do Cana l Adutor Vertente Litorânea com 112,5
km no Estado da Paraíba No Estado da Paraíba , constante da Lei n° 13.808 , de 15 de janeiro
de 2019 (LOA 2019), vinculado à Unidade Orçamentária 53101 - Ministér io do
Desenvolvimento Regional (antiga Unidade Orçamentária 53101 - Ministério da Integração
Nacional).
Não foram apresentadas emendas ao Projeto de Decreto Legislativo.

• Aviso nO 24/2019-CN, favorável nos termos do Projeto de Decreto Legislativo
apresentado, com voto de propor o DESBLOQUEIO da execução física, orçamentária e
financeira dos objetos listados neste decreto vinculados ao Programa de Trabalho
15.4 53 .2048.10SS.0001/2019 - Apo io a sistemas de transporte público coletivo urbano ­
Nacional, constante da Lei nO 13.808, de 15 de janeiro de 2019 (LOA 2019 ), vinculado à
Unidade Orçamentária 53101 - Ministério do Desenvolvimento Regional (antiga Unidade
Orçamentár ia 56101 - Ministério das Cidades).
Não foram apresentadas emendas ao Projeto de Decreto Legislativo.

• Aviso n? 26/2019-CN, com voto pelo ARQUIVAMENTO referente à obra de adequação da
travessia urbana de Juazeiro/BA - BR 235/407 .
• Aviso nO27/2019-CN, com voto pela MANUTENÇÃO DO BLOQUEIO referente às obras
da Nova Subida da Serra de Petrópolis/RJ , no trecho de Juiz de Fora-Rio de Janeiro da
Rodovia BR-040/MG/RJ.

• Aviso nO 28/2019-CN, em razão da aprovação do destaque n? 1, permanece o
DESBLOQUEIO da execução física , orçamentária e financeira do contrato SR­
05/00878/2014 referente às obras do trecho 5 da BR-116/BA vinculado ao Programa de
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Trabalho 26.782.2087 .13X7 .0029/2019 - Adequação de Trecho Rodov iário - Divisa PE/BA
(Ibó) - Feira de Santana - na BR-116/BA , constante da Lei nO 13.808, de 15 de janeiro de
2019 (LOA 2019), vinculado á Unidade Orçamentária 39252 - Departamento Nacional de
Infraestrutura de Transportes - DNIT.

• Av iso nO 30/2019-CN, favorável nos termos do Projeto de Decreto Legisla tivo
apresentado, com voto de propo r o DESBLOQUEIO da execução física, orçamentária e
financeira do objeto listado neste decreto vinculado ao Programa de Traba lho
15.453.2048.10SS.0001/2019 - Apo io a sistemas de transporte públ ico colet ivo urbano ­
Nacional, constante da Lei nO 13.808, de 15 de janeiro de 2019 (LOA 2019) , vinculado à
Unidade Orçamentária 53101 - Ministério do Desenvolvimento Regional (antiga Unidade
Orçamentária 5610 1 - Ministér io das Cidades).
Não foram apresentadas emendas ao Projeto de Decreto Legislativo.

• Aviso nO 31/2019-CN, favorável nos termos do Projeto de Decreto Legislativo
apresentado , com voto de propor o DESBLOQUEIO da execução física, orçamentária e
financeira dos objetos listados neste decreto vinculados ao Programa de Trabalho
15.453.2048.10SS.0001/2019 - Apo io a sistemas de transporte público coletivo urbano ­
Nacional - Implantação do corredor de ônibus Capão Redondo/Campo LimpoNila Sônia ­
SP, constante da Lei nO 13.808, de 15 de janeiro de 2019 (LOA 2019), vinculado à Unidade
Orçamentária 53101 - Ministério do Desenvolvimento Regional (antiga Unidade
Orçamentária 56101 - Ministério das Cidades).
Não foram apresentadas emendas ao Projeto de Decreto Legislativo.

• Aviso nO34/2019-CN, com voto pela MANUTENÇÃO DO BLOQUEIO da execução física,
orçamentária e financeira das obras do Trecho 5 do Cana l Adutor do Sertão Alagoano
(Contrato 58/20 10).

Compareceram os Senho res Senadores Marcelo Castro, Presidente,
Elmano Férrer, Segundo Vice-Presidente, Angelo Coronel , Carlos Viana , Eduardo Gomes,
Izalci Lucas, Jean Paul Prates , Kátia Abreu , Luiz do Carmo, Mecias de Jesus, Oriovisto
Guimarães, Soraya Thron icke , Vanderlan Cardoso, Veneziano Vital , Wellington Fagundes,
Zequinha Marinho e os Senhores Deputados Dagoberto Nogueira, Primeiro Vice-Presidente,
Beto Faro, Terceiro Vice-Presidente, Ado lfo Viana, Alexis Fonteyne, Aluisio Mendes, André
Figueiredo, Bohn Gass , Cacá Leão, Carlos Henrique Gagu im, Domingos Neto , Ora. Soraya
Manato, Edmilson Rodr igues , Efraim Filho, Felipe Francischini, Gilberto Abramo, Gonzaga
Patriota, Gurgel, Hercílio Coelho Diniz, Hildo Rocha , Hiran Gonçalves, João Carlos Bacelar,
João Roma, Joice Hasselmann, José Nunes , Júnior Mano, Juscelino Filho, Leônidas
Cristiano , Lucas Gonzalez, Luciano Ducci, Lucío Mosquin i, Márcio Marinho, Marreca Filho,
Marx Beltrão, Misael Varella, Nivaldo Albuquerque, Orlando Silva, Paulo Azi, Pedro Aug usto
Bezerra , Ricardo Teobaldo, Roman, Ronaldo Carletto , Vander Loubet, Vicen tinho Júnior,
Weliton Prado, Zé Carlos e Zeca Dirceu.

; ala de; 7 Iões, m 17 de dezembro de 20 19.
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Deputada Ora. SORAYA MANATO

Coordenadora do ca l
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° ,2019-CN.

Fica desbloqueada a execução física, orçamentária e

financeira do objeto listado neste decreto vinculado ao

Programa de Trabalho 15.453 .2048.1OSS.000112019 - Apoio

a sistemas de transporte público coletivo urbano - Nacional ,

constante da Lei n? 13.808 , de 15 de janeiro de 20 19 (LOA

2019), vinculado à Unidade Orçamentária 5310 1 - Ministério

do Desenvolvimento Regional (antiga Unidade Orçamentária

56101 - Ministério das Cidades).

O Congresso Nacional decreta:

Art. I° Fica desbloqueada a execução física, orçamentária e financeira do objeto abaixo

identificado, vinc ulado ao Programa de Trabalho 15.453.2048.l0SS.0001/2019, constante da Lei

n" 13.808, de 15 de janeiro de 2019 (LOA 2019), em cumprimento ao inciso IV do § 1° do art.

118 c/c o art. 119, todos da Lei n° 13.707/2018 (LDO/20 19):

I - Programação orçamentária: 15.453.2048.lOSS.0001/2019 - Apoio a sistemas de

transporte público coletivo urbano - Nacional - Implantação do Trecho 2 do corredor de ônibus

na Radial Leste - SP, vinculada à Unidade Orçamentária 53101 - Ministério do

Desenvolvimento Regional (antiga Unidade Orçamentária 56101 - Ministério das Cidades).

11 - Objeto: Edital 02/2012; Irregularidade: Restrição à competitividade da licitação

decorrente de adoção indevida de pré-qualificação e de critérios inadequados de habili tação e

julgamento.

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão, em de de 20 19.

Deputad~~S~~~~
Coordenadora do CO I
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° , 20 19-CN.

Fica desbloqueada a execução física, orçamentária e

financeira do objeto listado neste decreto vinculado ao

Programa de Trabalho 15.453.2048.lOSS.000l/2019 - Apoio

a sistemas de transporte públ ico coletivo urbano - Nacional,

constante da Lei n° 13.808, de 15 de janeiro de 2019 (LOA

2019), vinculado à Unidade Orçamentária 5310 1 - Ministério

do Desenvolvimento Regional (antiga Unidade Orçamentária

56101 - Ministério das Cidades).

O Congresso Nacional decreta:

Art . 1° Fica desbloqueada a execução física, orçamentária e financeira do objeto abaixo

identificado, vinculado ao Programa de Trabalho 15.453 .2048 .lOSS.000l/2019, constante da Lei

n" 13.808 , de 15 de janeiro de 2019 (LOA 2019), em cumprimento ao inciso IV do § 1° do art.

118 c/c o art. 119, todos da Lei n" 13.707/2018 (LDO/2019):

1 - Programação orçamentária: 15.453.2048.10SS.000l/2019 - Apoio a sistemas de

transporte público coletivo urbano - Nacional - Implantação do Trecho 1 do corredor de ônibus

na Radial Leste - SP, vinculada à Unidade Orçamentária 53101 - Ministério do

Desenvolvimento Regional (antiga Unidade Orçamentária 56101 - Ministério das Cidades).

II - Objeto: Contrato 043/SIURB/13 ; Irregularidade: Sobrepreço decorrente de preços

excessivos frente ao mercado; Objeto: Edital 01/2012; Irregularidade: Restrição à

competitividade da licitação decorrente de adoção indevida de pré-qualificação e de critérios

inadequados de habilitação e julgamento.

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

de 2019.deSala da Comissão, em

if~-
Deputada ORA. SORAYA MANATO

Coordenadora do CO I






